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RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL INTEGRADO PROEX/PROPPG 03/2025

 
A Pró-Reitoria de Extensão e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Estadual do Norte Fluminense
Darcy Ribeiro (UENF) tornam público o resultado preliminar do Edital Integrado PROEX/PROPPG 03/2025, para
seleção de candidato a uma bolsa CAPES de Iniciação à Extensão, para atuar no acompanhamento e monitoramento dos
projetos aprovados nos editais PROEX-PROPPG 01/2024 e PROEX-PROPPG 01/2025.

 

Candidato
Currículo e

apresentação (8,0)
Entrevista (2,0) Total Resultado

Rayza Barreto de Oliveira 7,0 1,9 8,9 Classificada

Zadoque Pires de Deus Souza Carneiro 6,9 0,9 7,8 Aprovado

Bruna Celina de Carvalho Martins 6,8 0,9 7,7 Aprovada

Matheus Costa de Oliveira 3,8 1,4 5,2 Desclassificado

Juliana Pinto Berlanga 4,0 0,9 4,9 Desclassificada

Mylena Oliveira Arquejada 2,2 1,7 3,9 Desclassificada

José Matheus Araújo Guimarães 1,5 1,1 2,6 Desclassificado

ATENÇÃO: Os candidatos que desejarem interpor recurso ao resultado preliminar deverão enviá-lo por email para
proex@uenf.br até às 23:59h de 25/01/2026.

 

Deborah Guerra Barroso

Pró-reitora de Extensão
 
 

Maria Cristina Canela Gazotti

Pró-reitora de Pesquisa e Pós-Graduação
 

 

 
Campos dos Goytacazes, 20 janeiro de 2026

Documento assinado eletronicamente por Deborah Guerra Barroso, Pró-Reitora, em 20/01/2026, às
21:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115


Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Canela Gazotti, Pró-Reitor(a), em
21/01/2026, às 08:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 123061689 e
o código CRC 4DA51457.

Referência: Processo nº SEI-260002/003908/2025 SEI nº 123061689

Avenida Alberto Lamego, 2000, - Bairro Pq. Califórnia, Campos dos Goytacazes/RJ, CEP 28013-602
Telefone: - www.uenf.br  
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